
DECRETO Nº 1.959, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da EAP 01- 

Estratégia de Atenção Primária do Distrito de 

Jurupeba” 

 REINALDO APARECIDO DA CUNHA, Prefeito do Município de Palestina/SP, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

DECRETA: 

Art. 1º Passa a denominar a EAP 01- Estratégia de Atenção Primária do 

Distrito de Jurupeba, neste município de Palestina, de “JOSÉ PAULON”. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário, em especial o Decreto nº.1.572, de 01 de setembro de 2012. 

 

Prefeitura de Palestina/SP,10 de setembro de 2021. 

 

 

Reinaldo Aparecido da Cunha 

Prefeito Municipal de Palestina/SP 

 

 

Publicado nesta data no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Palestina, e no Sábado seguinte ao de sua 

edição no órgão de imprensa de costume. 

 

 
Jóyce da Silva Rocha 

Diretora Estratégica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


